
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 136, DE 26 DE ABRIL DE 2022.*

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 65, V da Lei
Orgânica do Município de Jardim do Seridó, e;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 132, de 20 de abril de 2022,
publicada no Diário Oficial dos Municípios do Rio Grande do
Norte no dia 22 de abril de 2022, edição 2763, página 132, que
concede 4 (quatro) diárias à Sra. HIÁSKARA MIKAELLY
FERNANDES AZEVEDO SILVA.
 
Art. 2º A revogação da Portaria nº 132, de 22 de abril de 2022,
se faz necessária diante do cancelamento da presença da
Secretária Municipal de Trabalho, Habitação e Assistência
Social, Sra. Hiáskara Mikaelly Fernandes Azevedo Silva, na
sede do Ministério da Cidadania, em Brasília/DF.
 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
revogadas as disposições em contrário.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 26 de abril de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
 
*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.
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